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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Somente receberão as doses da vacina contra o coronavírus no município
de Sumaré aqueles que estiverem em conformidade com as convocações das autoridades
sanitárias do município.

Art. 2º Estão passíveis de penalizações as condutas dolosas:

I— da pessoa imunizada indevidamenteou seu representante;

II — daqueles que aplicarem a vacina irregularmente;

II — do superior imediato de quem aplicou a vacina irregularmente.

Art. 3º A pessoa imunizada indevidamente ou seu representante legal será
sancionadacom a multa de 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais do Município de Sumaré —- UFMS

Parágrafo Único. Caso a pessoa imunizada indevidamente ou seu representante
legal seja agente público ou funcionário público, a multa será o dobro do valor previsto no caput
deste artigo.
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Art. 4º Aquele que aplicar a vacina irregularmentee/ou o superiorimediatodaquele
que cometeu a infração, no caso de dolo, será multado em 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais do
Município de Sumaré — UFMS.

Art. 5º As sanções previstas nesta lei serão impostas por meio de processo
administrativo assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Único. A violação da presente lei por funcionário ou agente público
deverá ser apurada com abertura de sindicância ou procedimento disciplinar, nos termos da
legislação vigente.

Art. 6º O relatório final da apuração deverá ser publicado no Diário Oficial do
município.

Art. 7º Fica obrigadaa comunicação imediataao Ministério Público da comarca de
Sumaré e à Delegacia de Polícia com relatos oficiais dos fatos, da quebra do cronograma de
imunizaçãoe relatório contentando todos os envolvidos.

      

         

Art. 8º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presenteLei, no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigorha data da sua publicação.

WILLIAN;SOUZA
Presidênte   

Diretor da Divisãe do Lexislativo

DINA
MINIVI) liARÀaaavr a ds rmrÉRIA Tira nie PPA. TATA | Tra lisaiadnaAn AndNAN


